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Artigo 32

Proje -o de Lei ng 005/90

Do legislativo Municipal

Sumula: Estima a receita e fixa ag Des—

pesag da Camara de

0 exercício de

1.99).

Mota Ramos, i*eaidente' da fiara Municipal de
Ilca, no ugo daa atribuigoeq que lhe são conferidas

lei, faz aabor cge a de ang6L1ca,
provou o seguinte Ante Ero deto de 1,01}do Legislativo
cipal.

OOrçamentoGeral da CâmaraMunicipal de Angélica—M3,para
o exercfcio Financeiro de I. 991, estima a receita e fixa a
Despesa em Cr$= 32.000.000,00 ( trinta e dois milhões de

cruzeiros ) , discriminados aaexoz Integrantes desta

A receita serd realizada mediante Trtmsferôncia do ?axecu—'
tivo Munic'pa-l, na Poma da Legislação em vigor e das guag

especificaçãeg do tmexo 3 da Lei 4.320/64, com'
og seguintes desdobramentos:

02

- RECEITA CORRITE...... .cr$=

- RECEITAS CAPITAL... • '......grt=

ERA1...................crt= 32.000.003,00

A despesa será segundo discriminação doo Quadros
Prograaas de Trabaiho de Natureza da que apresen±
ta o seguinte desdobraz.ento:

- POR FÜtç7,c GOVERNO

01- LEGISLATIVA.. .....cr$= 32.000.000,00
GERAI POR

.........cr$= 32.000.000,00



. . .....crt= 32.000.000,00

cre- 32.ooomo,oo

31.000.000,00

......crt=

32.030.003,3)

.....Crt= 32.000 , Otn,oo

Artigo 42

2 — POR PRCY}RAMAS

Processo Legislativo. • •

da Ikspeaa

S —POR ECONtUICAS
Correntes...... •

02— Despesas de

Total da Despesa por Categoria •

PODER LEGISLATIVO

0100 —

autorizado a:—Fica o Poder Legislativo Municipal

1.000.000,00

1 —Proceder a incorporação -de setores, dotaç6ea,
de e outros serviços nesta Lei, a es—

trutura Administrativa do LecLs1ativo Eunicipal;

II Proceder a transposiçao de recursos de dotaçõaa orçameg
táriag no temoz da Constituição Federal;
III — Nos termos aa Lei Pederal 4.320/64, reculananta o a

desdobramento da de acordo com ag desta'

Lei, e em obediência aos mexos, observados programaçao a—
tó onde for necessário;

IV —Movimentar as dotações orçanent&ia, estruturar os pla—
neduaento, assim co:uocri3nd0 elementos econônicoz•de despe—
sa dentro de cada Eroáeto ou atividade inclusive os subelg

nent03 de dotaçÕes ser peio valor totEü consi&iado

ppara a respectiva Unidade
V — Osorios respectivoa para Inovimentaçãoatribu{—
da unidades Orçamentárias;
VI — Incluir em aeua de trabalhos dotações
rias para atender os encargosadvindosda NovaConstituição
Federal, Estadual e Municipal.



Artigo 5g

Artigo 62

—Esta Lei entrard em vi cor a partir de de Jmeiro de •
1.991.

—Revogadas diaposiçÕag arn contrário.

04 de lhzonbro de 1.9»

Gabinete do Presidente da

onio Xota Ra.a0B



Artigo 2G—

Proáeto de lei 004/90
Do Leó#lativc

Surula: l)ecla.ra de Utilidade

ciacao das iviheres de Ipezg2.

Antenio Mota Razos, Presidente da de

g62ica-•IS., no ugo das suas atribuiçães que Lhe 320 confet
ridas Lei, faz saber zue de

ca—MS., aprovou 0 seguinte Projeto de lei ao Legislativo

Fica declarado de Utilidade a Associação cie

res do Distrito de de

Esta Zei entrará ea vi sor na data de sua revo—'

sando—oe disposiçoes eul contrario.

Gabinete do Presidenta da de

de Sete:ubro de 1990.

Presidente




